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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ESTADO DE SÃO PAULO

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 
18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14

FONE (15) 3267-8800 – Fax 3267-8815

PORTARIA Nº 118/2021
de 11 de Março de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando o falecimento do Sr José Augusto de 
Varella Dellape, Engenheiro Civil efetivo, ocorrido em 
04/12/2020;

Considerando que a ausência do profissional causa 
prejuízo no andamento dos serviços em que o profissional 
encontrava-se lotado;

Considerando a inexistência de Concurso Público em 
vigor para o emprego de Engenheiro Civil;

Considerando que um novo certame para o emprego 
de Engenheiro Civil está em fase de elaboração de edital;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de Engenheiro Civil;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 10/03/2022, 
para prestar serviços como ENGENHEIRO CIVIL, o (a) 
Senhor (a) KAUE BRESSAN ANTUNES, portador (a) da 
CIRG nº 48.845.322-7, CTPS 08720/259, profissional 
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) 
na 1ª (Primeiro) colocação na classificação do Processo 
Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 

(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Departamento de Obras e Serviços no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 11 de 
Março de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

Licitações e Contratos

Ratificação

Processo Administrativo nº 038/2021
Dispensa 018/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela 

do Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e 
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 
24 Inciso II da lei 8.666/93 e alterações posteriores, com 
vistas à Dispensa de Licitação para aquisição de óleos 
lubrificantes, para manutenção básica dos veículos da 
Divisão de Serviços.

Capela do Alto, 11 de Março de 2021.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 045/2021
Dispensa 019/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela 
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do Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e 
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 
24 Inciso II da lei 8.666/93 e alterações posteriores, com 
vistas à DP de Licitação para aquisição de 3.600 unidades 
de ovos da páscoa, para departamento de educação.

Capela do Alto, 11 de Março de 2021.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 040/2021
Dispensa 020/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela 

do Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e 
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 
24 Inciso II da lei 8.666/93 e alterações posteriores, com 
vistas à DP de licitação para aquisição de Equipamentos 
de Proteção Individual.

Capela do Alto, 11 de Março de 2021.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal
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Extrato

CONTRATO PROCESSO MODALIDADE OBJETO EMPRESA INICIO DE 
VIGÊNCIA

PRAZO FINAL 
VIGÊNCIA

VALOR

CONTRATO Nº 
084/2020

117/2019 TP 013/2019 Contratação de empresa 
especializada para realização de 
obras de PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, em diversas ruas no 
Distrito Industrial, no Município de 
Capela do Alto.

DNP - Terraplenagem e 
Pavimentadora Foresto 
LTDA

18/05/2020 06 meses 18/12/2020 R$391.312,78

TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 
084/2020

117/2019 TP 013/2019 Contratação de empresa 
especializada para realização de 
obras de PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, em diversas ruas no 
Distrito Industrial, no Município de 
Capela do Alto.

DNP - Terraplenagem e 
Pavimentadora Foresto 
LTDA

24/06/2020 Valor 18/12/2020 R$75.881,52

2º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO Nº 
084/2020

117/2019 TP 013/2019 Contratação de empresa 
especializada para realização de 
obras de PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, em diversas ruas no 
Distrito Industrial, no Município de 
Capela do Alto.

DNP - Terraplenagem e 
Pavimentadora Foresto 
LTDA

15/12/2020 03 meses 15/03/2021 Prazo
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